
 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ(MF: 11.822.995/0001-92 

 

1 

Rua Dália, nº 77, Centro, Sapucaia – Pará. CEP. 68.548-000 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 021/FMS/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 054/PMS/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/FMS/2022 

 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de Janeiro de 2023 o Município de SAPUCAIA, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 

CNPJ sob o n° 11.822.995/0001-92, com sede à Rua Dália, nº 77, Centro, Sapucaia – Pará, representado por seu secretario 

municipal de saúde, Sr. WESDRAS PEREIRA NUNES, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 3710720 SSP/GO e 

inscrito no CPF sob nº 579.338.712-91, residente e domiciliado na AVENIDA JOSÉ ALGUSTO MARINHO, S/N° Bairro Centro. 

SAPUCAIA, Estado do Pará, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

Decretos Federais nº 3.555/2000 e 10.024/2019, bem como, pela Lei Complementar n°. 123/2006, e das demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 021/FMS/2022, RESOLVE 

registrar os preços para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO de empresa(s) habilitada(s) para fornecer MEDICAMENTOS, 

APARELHOS HOSPITALARES, REAGENTES LABORATÓRIAIS E MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, 

destinados à Secretaria Municipal de Saúde, para uso e consumo do Hospital Municipal e Postos de Saúde do Município de 

Sapucaia – Pará, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 

supracitado.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO de empresa(s) habilitada(s) para 

fornecer MEDICAMENTOS, APARELHOS HOSPITALARES, REAGENTES LABORATÓRIAIS E MATERIAIS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS, destinados à Secretaria Municipal de Saúde, para uso e consumo do Hospital Municipal e Postos de Saúde do 

Município de Sapucaia, por um período de 12 (doze) meses consecutivos. 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ Nº 11.822.995/0001-92 

 

FORNECEDORES REGISTRADOS:  

 

Empresa; ALTAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME, Inscrita no CNPJ:  21.581.445/0001-82 - Endereço: 
Estrada do Cucuçambá - CEP: 67146263 - UF: PA -Município: Ananindeua - Telefone: (91) 3282-0206, representante  srº Silvair Dias 
Ladeira Junior inscrito no CPF: 001.069.532-06 e RG: 8362637 PC/PA ESTADO CIVIL: CASADO, PROFISSÃO: EMPRESÁRIO, 
END: Rua Castanheira, Passagem São Pedro, Lote 4, Quadra 18, Casa 43, Atalaia, Ananindeua-PA CEP: 67.013-710. 

Código Qtde Unidade referência Produto Marca/Fabricante Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

0372 300 CPR 1438102270013 FLUNEFLAN 5MG CIMED / CIMED 1,16 348,00 

0392 1.000 CPR 1023512240031 RITALINA 10MG COMPRIMIDO METILFENIDATO EMS / EMS S.A. 1,57 1.570,00 

Total do Vencedor R$: Um Mil e Novecentos e Dezoito Reais 1.918,00 

 
Empresa; CIRURGICA ALSTYN EIRELI – Inscrita no CNPJ: 23.141.314/0001-00, nscrição Estadual:10.642.129-8 - Endereço:  Av. 
Comercial, SN, Qd 02, Lt 01, Lt 02, Lt 22 e Lt 23, Residencial Solar Cardoso I, Abadia de Goiás – GO, CEP: 75.345-000, E-mail 
licitacaoalstyn90@gmail.com ,Telefone:(62) 99925-3117 representada pelo srº CARLOS MAGNO SOARES DE SOUSA, , inscrito no 
RG 4654374 SSP/GO e CPF n° 760.310.041-00, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua Fortaleza, SN, 
Quadra. 06 Lote 12-E, Edifício Evidence Ville, Apto. 2102, Alto da Glória, Goiânia, Goiás CEP 74.815-710. 

Código Qtde Unidade Produto Marca/Fabricante Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

0334 1 UN BANHO MARIA DIGITAL + 5C A 100C 
J.PROLAB INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTO 
3.178,30 3.178,30 

0373 300 AMP FLUNEFLAN 25MG INJ 
"CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTIC 
31,33 9.399,00 

0393 600 CPR 
HEMITART DE RIVASTIGMINA 1,5MG 

CAPS 

ACHÉ LABORATÓRIOS  ARMACÊUTICOS 

S.A. 
7,89 4.734,00 

Total do Vencedor R$: Dezessete Mil e Trezentos e Onze Reais e Trinta Centavos 17.311,30 

 
Empresa; D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA: Incrita no CNPJ:  03.602.727/0001-37 - Endereço: 
FOLHA 18, QUADRA 01, LOTE 24 - CEP: 68513410 - UF: PA - Município: Marabá - Telefone: (94) 3322-4545, representada pela Srª 
Djania d Silva Oliveira, Brasileira, Solteira, empresaria, Portadora do RG: 2660958 2ª Via PC-PA e do CPF: 636.437.232-53, residente 
e domiciliada na folha 18, QD 01, lote 24, CEP: 68.513-410, Bairro Nova Marabá – cidade Marabá –PA. 

Código Qtde Unidade refencia Produto Marca/Fabricante 
 Valor Unitário 

R$ 
Valor Total R$ 

mailto:licitacaoalstyn90@gmail.com
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0350 10.000 CPR MS:1037004720010 
CARBAMAZEPINA 200MG CPR 

TEGRETARD 
GENÉRICO  0,24 2.400,00 

0353 3.000 CPR MS:1134301670011 CARBONATO LITIO 300MG CPR (G GENÉRICO 0,29 870,00 

Total do Vencedor R$: Três Mil e Duzentos e Setenta Reais 3.270,00 

 
 Empresa; Exemplarmed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ n° 23 312 871 /0001-46 e 
INC.EST.039/0172910, situada Rua Sergipe, 955, Bairro Bela Vista, Erechim RS, CEP: 99704-080, por intermédio de seu 
sócio/proprietário e representante legal o Sr. Cassiano R. Chmiel, portador do RG nº 6068402632 e do CPF nº 948.635.630-00, 
residente no endereço Av Comd Kraemer, nº 1175 Ap. 41, Bairro Jose Bonifácio Erechim RS, CEP: 99.701-690. 

Código Qtde Unidade Produto Marca/Fabricante Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

0183 20.000 CPR ENALAPRIL 20MG CPR ENALAMED HIPOLABOR  0,09 1.800,00 

0359 6.000 CPR FLUOXETINA 20MG CPS (GENERIC HIPOLABOR 0,14 840,00 

Total do Vencedor R$: Dois Mil e Seiscentos e Quarenta Reais  2.640,00 

 
Empresa; Hiperfar Materiais Hospitalar e Medicamentos Ltda inscrita no CNPJ sob o nº 36.028.477/0001-22 sediada na Rua 139, 
Qd. 32, Lt. 07 – Beira Rio II – Parauapebas – Pará,  - Telefone: (94) 99301-0764 Lorranny Kelly Sousa Silva, brasileira, solteira, 
empresáriaresidente na Av Salvador Flauzino Nº 17 Qd 39 Lt 17 Residencial Amazonia na cidade de Parauapebas estado do Para 

CEP 68515-000. 
Código Qtde Unidade Produto Marca/Fabricante Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

0002 CX 150 AGULHA DESC 20X5,5 C/100 ( 24G) MEDIX 1,90 285,00 

0003 CX 200 AGULHA DESC 25X7 C/100 ( 22G) MEDIX 1,90 380,00 

0004 CX 200 AGULHA DESC 30X8 C/100 ( 21G) MEDIX 1,30 260,00 

0005 CX 200 AGULHA DESC 25X8 C/100 ( 21G) MEDIX 1,10 220,00 

0006 CX 200 AGULHA DESC 40X12 C/100 ( 18G) MEDIX 1,50 300,00 

0007 CX 200 AGULHA DESC 13X4,5 C/100 ( 26G ) MEDIX 1,50 300,00 

0008  L 700 ALCOOL 70% 1000ML J FEREZ 2,20 1.540,00 

0010 UN 200 ALGODAO HIDROFILO 500GR MELHOR MED 2,10 420,00 

0012 UN 50 ALMOTOLIA 500ML BRANCO B.RETA TAYLOR 0,90 45,00 

0013 UN 50 ALMOTOLIA 500ML RETA TAYLOR 0,90 45,00 

0014 PC 250 ATAD CREPE 9FIOS 8CM 1,20MT C/12 ERIMAX 0,90 225,00 

0018 PC 800 ATAD CREPE 9FIOS 10CM 1,20MT C/12 ERIMAX 1,30 1.040,00 

0019 CX 100 ATADURA GESSADA 15CMX3MT C/20 UND POLAR FIX 9,70 970,00 

0029 UN 3.000 CATETER INTRAVENOSO N.20 MEDIX 0,30 900,00 

0052 UN 80 DRENO PENROSE N.1 C/01 S/GAZE ESTERIL WALTEX 1,30 104,00 

0055 UN 80 DRENO PENROSE N.4 C/01 S/GAZE ESTERIL WALTEX 1,00 80,00 

0056 UN 5.000 EQUIPO MACRO GTS C/INJ FLEX L.SLIP MEDIX 1,00 5.000,00 

0061 UN 1.000 ESPECULO VAG GD N/LUB ESTERIL KOLPLAST 1,00 1.000,00 

0063  UN 1.000 ESPECULO VAG PQ N/LUB ESTERIL KOLPLAST 1,00 1.000,00 

0071  UN 500 FITA ADESIVA CREPE HOSP 19MMX50MT MISSNER 1,00 500,00 

0132 UN 300 SONDA URETRAL N.14 BIOSANI 0,60 180,00 

0133 UN 300 SONDA URETRAL N.16 BIOSANI 0,60 180,00 

0134 UN 300 SONDA URETRAL N.06 BIOSANI 0,60 180,00 

0135 UN 300 SONDA URETRAL N.08 BIOSANI 0,60 180,00 

0179 FR 2.000 DIMETICONA GTS 10ML E.M.S 0,50 1.000,00 

0233 CPR 7.000 PREDNISONA 5MG CPR (PREDCORT) HIPOLABOR 0,14 980,00 

0322 BSA 300 SOLUCAO MANITOL 20% 250ML SF BLS FRISENIUS 8,09 2.427,00 

0346 CX 300 DEPAKENE XPE 100ML (ACIDO VALPROICO HIPOLABOR 6,10 1.830,00 

0366 CPR 5.000 FENITOINA 100MG CPR (GENERICO) HIPOLABOR 0,18 900,00 

Total do Vencedor R$: Vinte e Dois Mil e Quatrocentos e Setenta e Um Reais 22.471,00 

 
Empresa; J & C COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Incrita no CNPJ: 5.327.134/0001 - 50 - Endereço: 
Avenida Aloísio Hendges - CEP: 68557000 - UF: PA - Município: Xinguara - Telefone: (94) 99151-4742. Por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.) Jaianny Macedo Chaves, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 5373950, órgão expedidor PC – 
PA e do CPF n.º 002.620.622-67, Residente e domiciliada a rua Pedro Aires da Silva S/N Parque dos Buritis, CEP: 68552-820  
Redenção – PA.  

Código Qtde Qtde Produto Marca/Fabricante Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

0001 150 PC ABAIXADOR LINGUA C/100 TALGE 0,70 105,00 

0011 100  PC ALGODAO ORTOPEDICO 15CM C/12 1MT POLAR FIX 0,90 90,00 

0015 250  PC ATAD CREPE 9FIOS 20CM 1,20MT C/12 ANAPOLIS 1,80 450,00 

0016 800  PC ATAD CREPE 9FIOS 30CM 1,20MT C/12 CREMER 0,70 560,00 

0021 10 UN BANDEJA INOX HOSPITALAR FURADA 22X17X1,5CM ABC 2,00 20,00 

0023 100  UN BOLSA DE SANGUE TRANSFERENCIA 500ML JP 2,60 260,00 

0024 20  UN CADARCO SARJADO 10MM C/10M P/CANULA TRAQ FAROL 2,20 44,00 

0027 3 UN CARRINHO DE TRANSPORTE (EMERGENCIA) ROTAL 980,00 2.940,00 

0035 50 CX CATGUT CROM. 1,0 C/AG 4,0CM C/24 MR 1/2 SHALON 6,00 300,00 
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0036 100 CX CATGUT CROM. 2,0 C/AG 4,0CM C/24 MR 1/2 SHALON 8,00 800,00 

0037 60 CX CATGUT CROM. 3,0 C/AG 4,0CM C/24 MR 1/2 SHALON 10,00 600,00 

0039 20 CX CATGUT SIMP. 1,0 C/AG 4,0CM C/24 MR 1/2 SHALON 9,00 180,00 

0040 50 CX CATGUT SIMP. 2,0 C/AG 4,0CM C/24 MR 1/2 SHALON 10,00 500,00 

0041 50 CX CATGUT SIMP. 3,0 C/AG 4,0CM C/24 MR 1/2 SHALON 8,00 400,00 

0042 100 CX CLAMP UMBILICAL C/100 KOLPLAST 8,00 800,00 

0043 100 UN COLAR CERVICAL RESGATE G (ORTESE) RESGATE 1,50 150,00 

0044 80 UN COLAR CERVICAL RESGATE M (ORTESE) RESGATE 4,00 320,00 

0045 50 UN COLAR CERVICAL RESGATE PP (ORTESE) RESGATE 2,40 120,00 

0046 50 UN COLAR CERVICAL RESGATE P (ORTESE) RESGATE 2,40 120,00 

0049 200 PC CAMPO OPERATORIO 45X50 C/50 C/RADIOP ANAPOLIS 21,00 4.200,00 

0051 300 PC GAZES 7,5X7,5 9FIOS C/500 IRIS ANAPOLIS 10,00 3.000,00 

0053 80 UN DRENO PENROSE N.2 C/01 S/GAZE ESTERIL MADEITEX 1,00 80,00 

0054 80 UN DRENO PENROSE N.3 C/01 S/GAZE ESTER MADEITEX 1,00 80,00 

0059 100 UN ESPARADRAPO IMP 5CMX4,5MT BRANCO CREMER 1,80 180,00 

0060 28 PC ESPATULA DE AYRES C/100 THEOTO 1,80 50,40 

0064 10 CX FILME RAIO-X 13X18 C/100 SUPER HR-U FUJI 1,30 13,00 

0065 10 CX FILME RAIO-X 18X24 C/100 SUPER HR-U FUJI 29,70 297,00 

0066 12 CX FILME RAIO-X 35X43 C/100 SUPER HR-U FUJI 223,00 2.676,00 

0067 10 CX FILME RAIO-X 30X40 C/100 SUPER HR-U FUJI 48,00 480,00 

0068 12 CX FILME RAIO-X 35X35 C/100 SUPER HR-U FUJI 118,00 1.416,00 

0069 50 CX ALGODAO POLIES 0,0 S/AG 15X45 C/24 SHALON 9,00 450,00 

0070 10 UN FIO GUIA P/INTRODUCAO 15FR 5.0MMX70CM MEDSONDA 6,30 63,00 

0072 200 UN FITA MICROPORE 10CM X 4,5MT MISSNER 2,80 560,00 

0073 500 UN FITA P/AUTOCLAVE 19MMX30CM MISSNER 1,70 850,00 

0074 15 UN FIXADOR MANUAL RAIO X 13,5L ONU2922866 DPC 50,00 750,00 

0083 1.200 CX LUVA PROCEDIMENTO P C/100 C/PO MEDIX BRASIL 8,00 9.600,00 

0084 1.200 CX LUVA PROCEDIMENTO G C/100 C/PO MEDIX BRASIL 8,20 9.840,00 

0085 1.200 CX LUVA PROCEDIMENTO M C/100 C/PO MEDIX BRASIL 9,30 11.160,00 

0086 100 UN MICRO NEBULIZADOR ADT OXIG C/EXT DARU 3,90 390,00 

0087 100 UN MICRO NEBULIZADOR INF. AR COMP. 160M DARU 3,60 360,00 

0088 3.500 CX MASCARA DESC C/ELAST TRIPLA C/50 BRANCA WILTEX 5,60 19.600,00 

0116 100 UN SONDA ENDOTRAQUEAL 12 SOLIDOR 2,10 210,00 

0117 300 UN SONDA FOLEY 2 VIAS N.18/30CC CIRUTI 0,90 270,00 

0118 300 UN SONDA NASOG. LONGA N.14 MEDSONDA 0,50 150,00 

0122 300 UN SONDA NASOG. CURTA N.06 MEDSONDA 0,40 120,00 

0123 300 UN SONDA NASOG. CURTA N.08 MEDSONDA 0,40 120,00 

0124 300 UN SONDA NASOG. LONGA N.12 MEDSONDA 0,80 240,00 

0125 300 UN SONDA NASOG. LONGA N.16 MEDSONDA 0,90 270,00 

0126 300 UN SONDA NASOG. LONGA N.06 MEDSONDA 0,70 210,00 

0127 300 UN SONDA NASOG. LONGA N.08 MEDSONDA 0,80 240,00 

0128 300 UN SONDA NASOG. LONGA N.10 MEDSONDA 0,80 240,00 

0129 300 UN SONDA NASOG. CURTA N.16 MEDSONDA 0,80 240,00 

0130 300 UN SONDA URETRAL N.10 EMBRAMED 0,60 180,00 

0136 900 UN TOUCA DESC. SANFONADA C/100 DESCARPACK 7,80 7.020,00 

0137 100 UN TUBO DE PLASTICO P/EAS 13ML CRAL 4,70 470,00 

0152 3.500 FR AMPICILINA SUSP 250MG 
PRATI 

DONADUZZI 
0,90 3.150,00 

0155 1.200 FR BENZOATO DE BENZILA 60ML IFAL 0,90 1.080,00 

0160 1.200 FR CEFALEXINA SUSP. 250MG 60ML UNIAO QUIMICA 2,50 3.000,00 

0162 6.000 UN CETOCONAZOL 20MG/G CR 30G (GENERICO) PHARLAB 1,80 10.800,00 

0167 100 FR FIXADOR CITOLOGICO 100ML (KOLPOFIX) KOLPLAST 4,90 490,00 

0169 3.000 UN MAXITROL PDA OFR 3,5G DEXAMET+NEOMI NOVARTIS 8,70 26.100,00 

0171 3.000 UN DEXAMETASONA 0,1% CREME 10G (GEN) TEUTO 1,00 3.000,00 

0174 4.000 FR DEXCLORFENIRAMINA XPE 100ML 0,4MG/ML GEN FARMACE 1,40 5.600,00 

0175 4.000 FR DICLOF DE POTASSIO GOTAS CIMED 1,10 4.400,00 

0176 12.000 CPR DICLOF. POTASSIO 50MG CPR (POLTAX) CIMED 0,12 1.440,00 

0180 5.000 FR DIPIRONA GTS 10ML 500MG/ML (GEN) BRAINFARMA 0,90 4.500,00 

0186 1.000 UN FLORAX-SM ADT FLC 5ML (CEREVISIAE) CIFARMA 0,90 900,00 

0187 1.000 UN FLORAX INF FLC 5ML SACCHAROMYCES CIFARMA 0,60 600,00 

0193 2.500 FR HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSP 100ML(ALUMIN NATULAB 1,00 2.500,00 

0195 1.000 FR HIOSCINA COMPOSTA GTS 20ML (BELSPAN) PRATI 1,30 1.300,00 

0211 1.000 UN METRONIDAZOL GEL VAG 50G+APL PRATI 0,90 900,00 

0212 700 UN METRONIDAZOL GEL VAG 30G (GENERICO PRATI 0,90 630,00 

0213 1.500 UN METRONIDAZOL 40MG/ML SUSP 100ML (G) BELFAR 1,50 2.250,00 

0214 2.500 UN NEOMICINA+BACITRACINA PDA 10G (BACINA) PRATI 1,00 2.500,00 

0217 2.500 FR NIMESULIDA 50MG/ML 15ML GTS (NISOFLAN) PRATI 1,10 2.750,00 

0219 600 UN NISTATINA CR VAG 60G C/14APLI (GENERICO) PRATI 0,90 540,00 
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0220 500 FR NISTATINA 100.000UI/ML SUSP 50ML PRATI 1,20 600,00 

0221 300 UN NITROFURAZONA POMADA TEUTO 1,10 330,00 

0227 2.500 FR PENIC G.BENZ 1.200.000 S/DIL (BEPE TEUTO 3,70 9.250,00 

0228 1.000 FR PENIC G.BENZ. 600.000 S/DIL (BEPEN TEUTO 3,70 3.700,00 

0229 500 FR PENIC. POT. 400.000 S/DIL C/50 ARICILIN BLAU 0,80 400,00 

0231 1.000 FR COMPLEXO B SUSP 10ML POLIVITAMINICO E.M.S. 1,70 1.700,00 

0237 2.000 CPR SALBUTAMOL 2MG CPR (AEROLIN) PRATI 0,63 1.260,00 

0238 1.000 FR SALBUTAMOL 0,4MG/ML XPE 100ML (BUTALAB) PRATI 1,22 1.220,00 

0239 2.500 CPR SECNIDAZOL 1000MG CPR GENERICO GEOLAB 0,45 1.125,00 

0243 100 UN SULFADIAZINA DE PRATA 400GR (GENERICO) PRATI 6,90 690,00 

0245 3.000 CX SULFA+TRIMET SUSP 100ML (GENERICO) PRATI 2,70 8.100,00 

0248 1.500 UN SUPOSITORIO GLICERINA ADULTO BRASTERAPICA 0,55 825,00 

0250 3.500 CPR TIABENDAZOL 500MG CPR PRATI 4,30 15.050,00 

0251 3.000 FR FOLDAN SOL 50ML (TIABENDAZOL) PRAT 8,80 26.400,00 

0255 3.000 AMP VIT C 500MG/ML 5ML (AC ASCORBICO) SANTISA 0,70 2.100,00 

0256 3.000 AMP ADRENALINA HYFREN 1MG/ML 1ML HYPOFARMA 1,35 4.050,00 

0259 3.500  L AGUA OXIGENADA 10VOL 1000ML RIOQUIMICA 3,40 11.900,00 

0263 400 AMP AMPICILINA 1G INJ (CILINON) BLAU 2,90 1.160,00 

0264 2.500 AMP AMPICILINA 500G INJ S/DIL CILINON BLAU 1,90 4.750,00 

0265 1.500 AMP ATROPINA 0,25MG/ML 1ML (ATROPION) FARMACE 1,00 1.500,00 

0268 300 FR PENIC G.BENZ. 600.000 S/DIL C/50 (BEPEN TEUTO 0,70 210,00 

0269 1.000 FR PENIC. POT. 6.000.00 S/DIL TEUTO 0,70 700,00 

0270 1.000 AMP BROMOPRIDA 10MG/ML 2ML (GENERICO) HIPOLABOR 1,90 1.900,00 

0274 600 FR CEFALOTINA 1G S/DIL CEFARISTON BLAU 1,20 720,00 

0275 2.500 FR CEFTRIAXONA 1G S/DIL (G) IV BLAU 1,20 3.000,00 

0276 2.500 AMP KETAMIN NP 50MG/ML 2ML ESCETAMINA CRISTALIA 7,90 19.750,00 

0277 700 AMP CIMETIDINA 300MG/2ML (HYCIMET) HYPOFARMA 0,70 490,00 

0279 1.000 AMP CLORANFENICOL 1G S/DIL BLAU 5,10 5.100,00 

0282 1.000 UN KOLLAGENASE 30G C/CLORAFENICOL CRISTALIA 12,60 12.600,00 

0283 3.500 AMP COMPLEXO B INJ 2ML (HYPLEX) IV/IM HYPOFARMA 0,88 3.080,00 

0284 150 L IODOPOVIDONA DEGERMANTE 10% 1LT RIODEINE RIOQUIMICA 21,90 3.285,00 

0285 2.500 AMP DEXAMETASONA 2MG/ML 1ML (GEN) FARMACE 1,69 4.225,00 

0286 4.000 AMP DEXAMETASONA 4MG/ML 2,5ML (GEN) HIPOLABOR 1,90 7.600,00 

0287 4.000 AMP DICLOF. SODIO 75MG/3ML (DICLOFARMA FARMACE 1,05 4.200,00 

0288 6.000  AMP DIPIRONA 500MG/ML 2ML (GENERICO) SANTISA 2,22 13.320,00 

0289 200 AMP DOBUTAMINA 250MG 20ML 12,5MG/ML HYPOFARMA 6,60 1.320,00 

0290 500 AMP DOPAMINA 5MG/ML 10ML (GENERICA) IV CRISTALIA 4,89 2.445,00 

0291 600 AMP ETILEFRINA 10MG 1ML (ETILEFRIL) UNIAO QUIMICA 1,77 1.062,00 

0292 1.000 AMP METILERGOMETRINA 0,2MG/ML 1ML (ERGOM UNIAO QUIMICA 1,80 1.800,00 

0294 3.000 AMP FUROSEMIDA 20MG 2ML (GENERICO) SANTISA 0,45 1.350,00 

0295 1.500 AMP GENTAMICINA 40MG/ML 2ML HYTAMICINA SANTISA 1,60 2.400,00 

0296 1.500 AMP GENTAMICINA 80MG 2ML (GENERICO) HYPOFARMA 1,80 2.700,00 

0297 3.000 AMP GLICOSE 25% 10ML SAMTEC 0,20 600,00 

0299 100 AMP GLICONATO DE CALCIO 10% 10ML AP ISOFARMA 0,75 75,00 

0302 1.000 FR HIDROCORTISONA 500MG S/DIL ARISCORT UNIAO QUIMICA 4,60 4.600,00 

0303 1.500 FR HIDROCORTISONA 100MG S/DIL GLIOCORT UNIAO QUIMICA 3,50 5.250,00 

0305 3.000 AMP VIT K 10MG 1ML IM (FITOMENADIONA) HIPOLABOR 1,79 5.370,00 

0306 500 AMP LIDOCAINA 2% S/VASO 20ML(XYLESTESIN) HIPOLABOR 3,90 1.950,00 

0307 280 AMP BUPIVACAINA+GLICOSE 0,5% 4ML PESADA CRISTALIA 0,48 134,40 

0308 2.000 AMP METOCLOPRAMIDA 10MG/2ML NOPROSIL ISOFARMA 0,69 1.380,00 

0309 1.000 AMP HIOSCINA COMPOSTA 5ML HIPOLABOR 1,99 1.990,00 

0310 2.000 AMP OXACILINA 500MG S/DIL (GENERICO) BLAU 0,80 1.600,00 

0311 800 AMP OCITOCINA 5UI/ML 1ML (OXITON) GEN BLAU 1,20 960,00 

0312 300 FR ACIDO GRAXOS 200ML ALMOTOLIA DERMAEX) DERMASUN 4,00 1.200,00 

0314 300 L IODOPOVIDONA TOPICO 10% 1LT RIODEINE RIOQUIMICA 19,00 5.700,00 

0315 7.500 BSA SORO RINGER SIMPLES 500ML SF BLS JP FARMA 4,00 30.000,00 

0316 10.000 FR SORO FISIOLOGICO 0,9% 250ML SF(733) EQUIPLEX 4,70 47.000,00 

0317 3.000 FR SORO FISIOLOGICO 0,9% 500ML SF(717) EQUIPLEX 7,85 23.550,00 

0318 3.000 FR SORO GLICO-FISIOLOGICO 250ML SF 735 JP 4,20 12.600,00 

0319 3.000 BSA SORO GLICO-FISIOLOGICO 500ML SF BLS HALEX ISTAR 2,90 8.700,00 

0323 500 BSA METRONIDAZOL 5MG/ML INJ. IV. 100ML JP FARMA 3,36 1.680,00 

0325 3.000 AMP SULFATO MAGNESIO 10% 10ML SAMTEC 1,01 3.030,00 

0326 1.500 AMP TRAMADOL 100MG/ML 2ML (GENERICO) HIPOLABOR 3,00 4.500,00 

0327 2.000 AMP TRANSAMIN 250MG 5ML (AC.TRANEXAMICO) HIPOLABOR 4,60 9.200,00 

0328 500 AMP VERAPAMIL SANVAL 1,90 950,00 

0329 300 L VASELINA LIQ. 1000ML RIOQUIMICA 13,40 4.020,00 

0330 700 AMP NORIPURUM 20MG/ML 5ML IV (FERROPURUM) UNIAO QUIMICA 7,70 5.390,00 

0331 2 AMP AP. ELETROCARDIOG. CMOS DRAKE 4.900,00 9.800,00 
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0332 25 UN AP. PRESSAO ADT METAL C/ESTETO C/BOLSA PREMIUM 75,82 1.895,50 

0333 15 UN AP. NEBULIZADOR ULTRASSONICO DARU 12,90 193,50 

0335 3 UN REFLETOR PARABOLICO PINT FOCO LED C/ROD ELETROLUZ 709,00 2.127,00 

0336 30 UN AP. GLICEMIA ON CALL PLUS II CAIXA/BOLSA ON CALL 47,86 1.435,80 

0337 10 UN CABO P/LARINGOSCOPIO ADULTO MD 189,00 1.890,00 

0338 10 UN CABO P/LARINGOSCOPIO INF MD 195,00 1.950,00 

0339 2 UN MONITOR DE PACIENTE MULTP. INMAX-10 CMOS DRAKE 5.499,90 10.999,80 

0340 5 UN OTOSCOPIO OMNI 3000MD+LED C/ESTOJO WELCHY ALLYN 299,90 1.499,50 

0341 1 UN VENTILADOR PULMONAR AVANCADO DIMAVE 28.499,90 28.499,90 

0342 10 UN DETECTOR FETAL PORTATIL DF-7001 D S/F MD 763,00 7.630,00 

0343 50 UN TERMOM CLINICO DIGITAL TH 150 INCOTERM 10,72 536,00 

0344 180 CX TIRAS GLICOSE ON CALL PLUS II C/50 ON CALL 24,90 4.482,00 

0345 1.500 CPR EPILENIL 500MG CPS (AC VALPROICO ABBOTT 1,33 1.995,00 

0349 600 AMP BIPERIDENO 5MG/ML INJ CRISTALIA 0,18 108,00 

0351 5.000 CPR CARBAMAZEPINA 400MG CPR TEGRETARD CRISTALIA 0,58 2.900,00 

0352 150 FR CARBAMAZEPINA 20MG SUSP 100ML CRISTALIA 9,78 1.467,00 

0354 200 FR KETAMIN 50MG/ML 10ML (DEXTROCETAMINA CRISTALIA 40,00 8.000,00 

0355 600 FR CLONAZEPAM 2,5MG/ML GTS 20ML CRISTALIA 2,90 1.740,00 

0357 600  AMP PETIDINA 50MG/ML 2ML (DOLOSAL) UNIAO QUIMICA 3,00 1.800,00 

0362 600  AMP CLORPROMAZINA 25MG 5ML (CLORPRO UNIAO QUIMICA 1,70 1.020,00 

0365 1.200 AMP DIAZEPAM 10MG/ML 2ML 5MG/ML SANTISA 0,84 1.008,00 

0367 500 AMP FENITOINA 250MG 5ML (FENITAL) CRISTALIA 2,00 1.000,00 

0368 5.000 CPR FENOBARBITAL 100MG CPR (FENOCRIS) UNIAO QUIMICA 0,17 850,00 

0369 600 AMP FENOBARBITAL 200MG 2ML (FENOCRIS) UNIAO QUIMICA 1,89 1.134,00 

0370 300 FR FENOBARBITAL 40MG/20ML GTS FR UNIAO QUIMICA 4,22 1.266,00 

0371 400 AMP FENTANILA 50MCG/ML 2ML (GENERICO) CRISTALIA 1,89 756,00 

0374 1.500 CPR FRISIUM 10MG 20CPR (B1) SANOFI 1,05 1.575,00 

0377 600 AMP HALOPERIDOL 5MG 1ML (GENERICO) IM UNIAO QUIMICA 1,80 1.080,00 

0378 200 AMP HALOPERIDOL 50MG 1ML (HALO DECANOATO UNIAO QUIMICA 10,70 2.140,00 

0379 300 FR HALOPERIDOL 2MG/ML GTS 20ML (HALO) UNIAO QUIMICA 5,39 1.617,00 

0380 2.500 CPR IMIPRAMINA 25MG CPR (IMIPRA) CRISTALIA 0,33 825,00 

0381 2.500 CPR LEVOMEPROMAZINA 100MG CPR (LEVOZIN HIPOLABOR 0,52 1.300,00 

0382 2.000 CPR LEVOMEPROMAZINA 25MG CPR (LEVOZINE HIPOLABOR 0,38 760,00 

0383 500 AMP LEVOMEPROMAZINA 5MG INJ SANOFI 5,45 2.725,00 

0384 500 AMP MORFINA 0,2MG 1ML (DIMORF) CRISTALIA 4,97 2.485,00 

0385 1.000 AMP MIDAZOLAM 15MG/ML 3ML (DORMIRE) CRISTALIA 3,09 3.090,00 

0386 1.000 CPR NAPRIX 2,5MG CPR (RAMIPRIL) LIBBS 2,47 2.470,00 

0387 800 AMP PETIDINA 50MG/ML 2ML (GENERICO) CRISTALIA 3,76 3.008,00 

0388 1.500 AMP PROMETAZINA 50MG INJ 2ML(FENERGAN) CRISTALIA 2,00 3.000,00 

0394 1.000 AMP TRAMADOL 50MG/ML 1ML (GENERICO) CRISTALIA 6,06 6.060,00 

0395 1.000 AMP TRAMADOL 100MG/ML 2ML (TRAMADON) CRISTALIA 6,00 6.000,00 

0396 1.500 CP EPILENIL 500MG CPS (AC VALPROICO) ABOTT 1,25 1.875,00 

0397 1.000 CPR VENLAFAXINA 150MG CPR (GENERICO) EUROFARMA 1,83 1.830,00 

Total do Vencedor R$: Seiscentos e Setenta e Três Mil e Oitocentos e Oitenta e Três Reais e Oitenta Centavos 673.883,80 

 
Empresa; MCW Produtos Médicos e Hospitalares, Inscrita no CNPJ:  94.389.400/0001-84 - Endereço: Rod. RSC 287, Km 109+500 
- CEP: 96880000 - UF: RS - Município: Vera Cruz - Telefone: (51) 3740-1450. Através de seu representante legal o Sr. GUIDO ADÃO 
LAMBERT, brasileiro, portador da CI-SSP/RS nº 2.019.095.583 e inscrito no CPF sob no 218.793.970-72, residente e domiciliado na 
Rua Ernesto Alves, 1.743, bairro Centro, na cidade de Santa Cruz do Sul, RS, CEP 96.810-346. 

Código Qtde Unidade Produto Marca/Fabricante Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

0181 10.000 CPR DIPIRONA 500MG CPR (DORALEX) PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 0,16 1.600,00 

0205 48.000 CPR METFORMINA 850MG CPR PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 0,11 5.280,00 

0241 25.000 CPR SINVASTATINA 20MG CPR LIPISTATINA PHARLAB 0,12 3.000,00 

0242 30.000 CPR SINVASTATINA 40MG CPR SINVASTACOR PHARLAB 0,17 5.100,00 

0376 7.000 CPR CRISTALIA CRISTALIA  0,26 1.820,00 

Total do Vencedor R$:  Dezesseis Mil e Oitocentos Reais 16.800,00 

 
Empresa; MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.156.206/0001-15 e Esc. Estadual nº 
15.694.573-1, com sede em Xinguara – Pa, RUA RIO TAPAJOS, 804, CENTRO, XINGUARA, PA, CEP 68555036, através de seu 
representante legal o Sr. (a) EDUARDA ALVES LEITE, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 31/10/2002, solteira, 
COMERCIANTE, CPF 031.699.832-02, CARTEIRA DE IDENTIDADE 8518067, órgão expedidor PCDI - PA, residente e domiciliado 
(a) no (a) RUA DEZENOVE, SN, SETOR: JARDIM AMERICA, XINGUARA, PA, CEP 68.557-854. 

Código Qtde Unidade Produto Marca/Fabricante Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

0009 200 200 L ALCOOL IODADO 0,1% 1000ML HEMAFARMA 3,90 780,00 

0017 800 PC ATAD CREPE 9FIOS 15CM 1,20MT C/12 CREMER 0,80 640,00 

0020 100 CX ATADURA GESSADA 20CMX4MT C/20 UND CREMER 10,00 1.000,00 
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0022 500 UN COLETOR DE URINA S. FECHADO 2000ML WILTEX 0,70 350,00 

0025 20 20 KIT CANULA DE GUEDEL N.0 A 5 KIT PM2 MEDICAL 0,80 16,00 

0026 20 UN SONDA ENDOTRAQUEAL 7,5 C/BALAO SMITHS MEDICAL 0,80 16,00 

0028 60 CX CATGUT SIMP. 5,0 C/AG 4,0CM C/24 SHALON 15,00 900,00 

0030 1.500 UN CATETER INTRAVENOSO N.14 DESCARPACK 0,20 300,00 

0031 1.500 UN CATETER INTRAVENOSO N.18 DESCARPACK 0,20 300,00 

0032 3.000 UN CATETER INTRAVENOSO N.22 DESCARPACK 0,20 600,00 

0033 3.000 UN CATETER INTRAVENOSO N.24 DESCARPACK 0,20 600,00 

0034 1.000 UN CATETER NASAL P/OXIGENIO TIPO OCULOS 

N12 
DESCARPACK 0,30 300,00 

0038 20 CX CATGUT CROM. 5,0 C/AG 4,0CM C/24 MR 1/2 SHALON 28,00 560,00 

0047 10.000 UN COLETOR UNIV 80ML T.VERDE C/PA N/E 3B 0,10 1.000,00 

0048 10.000 UN COLETOR DE URINA INF. UNISSEX 3B 0,25 2.500,00 

0057 700 PC ESCOVA CERVICAL GINECOL. N/EST. C/100 KOLPLAST 2,70 1.890,00 

0058 600 UN ESPARADRAPO IMP 10CMX4,5MT BCO 

(ADPELE) 
AMERICAN MEDICAL 2,70 1.620,00 

0062 1.000 UN ESPECULO VAG MD N/LUB ESTERIL KOLPLAST 1,00 1.000,00 

0075 500 PC GAZES TIPO QUEIJO 200G 9FIOS MELHORMED 13,50 6.750,00 

0076 25 UN GEL P/ULTRASON 5KG PREMIUM REYMER 22,00 550,00 

0077 15 UN KIT P/SUTURA 
ABC INSTRUMENTOS 

CIRURGICOS 
100,00 1.500,00 

0078 1.000 CX LAMINA BISTURI N.22 C/100 MEDIX 11,80 11.800,00 

0079 1.000 CX LAMINA BISTURI N.24 C/100 MEDIX 11,80 11.800,00 

0080 5.000 PAR LUVA CIRURGICA ESTERIL N.7,0 C/50 C/ PO LUPLAST 0,90 4.500,00 

0081 5.000 PAR LUVA CIRURGICA ESTERIL N.8,0 C/50 C/PO LUPLAST 0,80 4.000,00 

0082 5.000 PAR LUVA CIRURGICA ESTERIL N.7,5 C/50 C/PO LUPLAST 0,80 4.000,00 

0089 200 CX NYLON N.2,0 C/AG 4,0CM C/24 CTI 3/8 45CM SHALON 13,00 2.600,00 

0090 200 CX NYLON N.3,0 C/AG 4,0CM C/24 CTI 3/8 45CM SHALON 11,50 2.300,00 

0091 100 CX NYLON N.4,0 C/AG 4,0CM C/24 CTI 3/8 45CM SHALON 20,00 2.000,00 

0092 100 CX NYLON N.5,0 C/AG 4,0CM C/24 CTI 3/8 45CM SHALON 16,80 1.680,00 

0093 80 PC PIPETA PACOTE C/100 CREMER 7,50 600,00 

0094 1.000 UN PORTA LAMINA DE CITOLOGIA C/3 CRALPLAST 0,20 200,00 

0095 1.200 PC SAPATILHA DESC C/ELAST C/100 (PRO-PE) BBTV 5,60 6.720,00 

0096 20 UN 
REVELADOR MANUAL RAIO-X 13,5L 

ONU3289616 
DPC BRASIL 60,00 1.200,00 

0097 20 CX SCALP N.19 C/100 DESCARPACK 15,50 310,00 

0098 30 CX SCALP N.21 C/100 DESCARPACK 12,50 375,00 

0099 60 CX SCALP N.23 C/100 DESCARPACK 14,50 870,00 

0100 60 CX SCALP N.25 C/100 DESCARPACK 16,50 990,00 

0101 20 CX SCALP N.27 C/100 DESCARPACK 17,00 340,00 

0102 10.000 UN SERINGA DESC. 1ML C/AG 13X4,5 SLP UNIQMED 0,10 1.000,00 

0103 10.000 UN SERINGA DESC. 10ML C/AG 25X7 SLIP DESCARPACK 0,30 3.000,00 

0104 10.000 UN SERINGA DESC. 10ML S/AG SLIP DESCARPACK 0,10 1.000,00 

0105 10.000 UN SERINGA DESC. 20ML C/AG 25X7 SLIP DESCARPACK 0,30 3.000,00 

0106 5.000 UN SERINGA DESC. 20ML S/AG SLIP DESCARPACK 0,20 1.000,00 

0107 5.000 UN SERINGA DESC. 3ML C/AG 25X7 SLIP DESCARPACK 0,23 1.150,00 

0108 5.000 UN SERINGA DESC. 3ML S/AG SLIP DESCARPACK 0,10 500,00 

0109 5.000 UN SERINGA DESC. 5ML C/AG 25X7 SLIP DESCARPACK 0,20 1.000,00 

0110 3.000 UN SERINGA DESC. 5ML S/AG SLIP DESCARPACK 0,15 450,00 

0111 100 UN SONDA NASOG. LONGA N.04 EMBRAMED 0,50 50,00 

0112 100 UN SONDA FOLEY 2 VIAS N.12/30CC EMBRAMED 1,50 150,00 

0113 100 UN SONDA FOLEY 2 VIAS N.14/5-10CC EMBRAMED 1,50 150,00 

0114 100 UN SONDA FOLEY 2 VIAS N.16/30ML EMBRAMED 1,50 150,00 

0115 80 UN SONDA ENDOTRAQUEAL 7,0 C/BALAO EMBRAMED 1,50 120,00 

0119 300 UN SONDA NASOG. CURTA N.10 EMBRAMED 0,50 150,00 

0120 300 UN SONDA NASOG. CURTA N.12 EMBRAMED 0,50 150,00 

0121 300 UN SONDA NASOG. CURTA N.14 EMBRAMED 0,30 90,00 

0138 1.000 FR ACEBROFILINA XPE ADT 120ML (G) 10MG/ML NOVA QUÍMICA 2,00 2.000,00 

0139 10.000 CPR AAS INF 100MG CPR (DORMEC) GSK 0,02 200,00 

0140 5.000 UN AAS 500MG SANOFI 0,07 350,00 

0141 20.000 CPR ACIDO FOLICO 5MG CPR (HIPOFOL) NEO QUÍMICA 0,03 600,00 

0142 1.200 CPR DIAMOX 250MG CPR UNIÃO QUÍMICA 0,40 480,00 

0143 5.000 CX ALBENDAZOL 400MG (GENERICO) PRATI-DONADUZZI 0,30 1.500,00 

0144 5.000 FR ALBENDAZOL 40MG/ML 10ML SUSP (GEN) GEOLAB 0,40 2.000,00 

0146 1.200 FR AMBROXOL 30MG/5ML 120ML ADT/PED. (G) EMS 0,06 72,00 

0147 1.200 FR AMBROXOL 15MG/5ML 120ML PEDIATRICO EMS 0,60 720,00 

0149 60.000 CPR AMOXICILINA 500MG GENERICO CIMED 0,07 4.200,00 

0150 2.000 FR AMOXICILINA 250MG/60ML SUSP (GENER) CIMED 2,10 4.200,00 
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0153 60.000 CPR ATENOLOL 25MG CPR (GENERICO) LEGRAND 0,04 2.400,00 

0154 15.000 CPR AZITROMICINA 500MG CPR (GENERICO) PRATI-DONADUZZI 0,60 9.000,00 

0156 2.500 AMP HIOSCINA COMPOSTA 5ML (GENERICO) TEUTO 0,80 2.000,00 

0157 60.000 CPR CAPTOPRIL 25MG CPR (CAPTOMIDO) BELFAR 0,02 1.200,00 

0158 60.000 CPR CAPTOPRIL 50MG CPR GENERICO BELFAR 0,05 3.000,00 

0159 12.000 CP CEFALEXINA 500MG CPS (KEFORAL) A.B.L 0,15 1.800,00 

0161 6.000 CPR CETOCONAZOL 200MG CPR (GENERICO) TEUTO 0,07 420,00 

0165 3.000 CPR CINARIZINA 75MG CPR (GENERICO) RANBAXY 0,28 840,00 

0166 6.000 CPR CIPROFLOXACINO 500MG CPR (GENERICO PRATI-DONADUZZI 0,07 420,00 

0184 2.500 CPR ESPIRONOLACTONA 25MG CPR GENERICO GERMED 0,08 200,00 

0185 100 FR 
FENOTEROL 5MG/ML 20ML GTS (GEN- 

BEROTEC) 
TEUTO 0,60 60,00 

0194 2.500 CPR HIOSCINA COMPOSTA CPR (BUSCOPAN) BOEHRINGER 0,30 750,00 

0196 5.000 CPR IBUPROFENO 300MG CPR (ALGY-FLANDER BELFAR 0,05 250,00 

0197 7.500 CPR IBUPROFENO 600MG CPR ALGY-FLANDERI VITAPAM 0,12 900,00 

0198 1.000 UN 
IODETO DE POTASSIO 2% 100ML 

(FLUIDELAN) 
VITAPAM 0,36 360,00 

0199 100 FR 
BROMETO IPRATROPIO 0,25MG/ML GTS 

20ML(G) 
BELFAR 0,70 70,00 

0201 4.600 CPR IVERMECTINA 6MG CPR (GENERICO) BIOSSINTETICA 0,29 1.334,00 

0202 5.000 CPR MEBENDAZOL 100MG CPR (BELMIRAX) NEO QUÍMICA 0,05 250,00 

0203 1.500 FR 
MEBENDAZOL 20MG/ML 30ML SUSP 

(HELMILAB 
NATULAB 0,40 600,00 

0206 6.000 CPR METILDOPA 250MG CPR (ALDOMET) ASPEN PHAR 0,34 2.040,00 

0207 2.500 CPR METILDOPA 500MG CPR GENERICO EMS 0,30 750,00 

0208 1.000 FR 
METOCLOPRAMIDA GTS 4MG/ML 10 

ML(PLABEL) 
BELFAR 0,40 400,00 

0209 1.000 UN 
METRONIDAZOL GEL+NISTATINA CR VAG 

50G 
PRATI-DONADUZZI 1,90 1.900,00 

0215 30.000 CPR NIFEDIPINO 20MG CPR (NEO FEDIPINA) NEO QUÍMICA 0,06 1.800,00 

0216 30.000 CPR NIFEDIPINO 10MG CPR NEO FEDIPINA NEO QUÍMICA 0,05 1.500,00 

0218 10.000 CPR NIMESULIDA 100MG CPR GENERICO CIMED 0,05 500,00 

0223 7.000 CP OMEPRAZOL 20MG CPS GENERICO TEUTO 0,08 560,00 

0224 10.000 CPR PARACETAMOL 500MG CPR (GENERICO) PRATI-DONADUZZI 0,06 600,00 

0230 4.000 CP POLIMAIS AZ+MINERAIS CPS(POLIVITAMINI EMS 0,08 320,00 

0232 2.500 CPR PREDNISONA 20MG CPR GENERICO NEO QUÍMICA 0,05 125,00 

0236 3.000 ENV 
REHIDRATANTE ORAL 

ENVX27,9G(HIDRAPLEX 
NATULAB 0,40 1.200,00 

0240 2.000 FR SIMETICONA 75MG/ML GTS 10ML (LUFBEM) NATULAB 0,40 800,00 

0244 10.000 CPR SULFA+TRIMET 400MG+80MG CPR GEN GSK 0,07 700,00 

0246 40.000 CPR SULFATO FERROSO 40MG CPR HEMATOFER PRATI-DONADUZZI 0,03 1.200,00 

0247 3.000 FR SULFATO FERROSO GTS 30ML 25MG/ML HERTZ 0,32 960,00 

0249 2.000 CP TETRACICLINA 500MG CAPS (A)(G) MEDQUÍMICA 0,40 800,00 

0252 40.000 CPR LOSARTANA POT 100MG CPR (ARATAN) PRATI-DONADUZZI 0,08 3.200,00 

0253 70.000 CPR LOSARTANA POT 50MG CPR (ARATAN) PRATI-DONADUZZI 0,03 2.100,00 

0254 15.000 CPR LOSARTANA HCT 50/12,5MG CPR EMS 0,06 900,00 

0260 100 AMP AMICACINA 250MG/ML INJ 2ML GENERICO EUROFARMA 1,00 100,00 

0261 800 AMP AMICACINA 500MG INJ 2ML 250MG/ML EUROFARMA 0,60 480,00 

0262 800 AMP AMINOFILINA 24MG/ML 10ML (GENERICO) FARMASA 0,60 480,00 

0266 400 FR PENIC G. BENZ 1.200.000 S/DIL (BEP TEUTO 0,60 240,00 

0267 2.500 FR PENIC. POT. 5.000.00 S/DIL ARICILIN TEUTO 0,60 1.500,00 

0271 2.000 AMP HIOSCINA COMPOSTA 5ML UNIÃO QUÍMICA 1,10 2.200,00 

0272 3.000 AMP HIOSCINA SIMPLES 20MG/ML 1ML (GEN) UNIÃO QUÍMICA 0,40 1.200,00 

0273 2.500 AMP DESLANOL 0,2MG/ML 2ML (CEDILANIDE) UNIÃO QUÍMICA 1,00 2.500,00 

Total do Vencedor R$:  Cento e Sessenta e Cinco Mil e Setecentos e Noventa e Oito Reais  165.798,00 

 
Empresa; PARAFARMA MEDICAMENTOS E HOSPITALAR LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
04.860.742/0001-48, com sede na Av. Araguaia nº 2109 Setor Novo Horizonte, Redenção - PA, Fone: 3424-4566 Email- 
parafarma2010@hotmail.com neste ato, por seu representante legal, JAMES SANTOS SOARES, brasileiro, casado, empresário, 
portador do Rg. 1663358 SSP/PA, inscrito no CPF sob o nº 223.523.682-00.  AV JUSCELINO KUBISTSCHEK - CEP: 68551280 -  
Município: Redenção - UF: PA. 

Código Qtde Unidade Produto Marca/Fabricante Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

0148 3.000 CPR AMIODARONA 200MG CPR GENERICO GEOLAB 0,10 300,00 

0151 4.000 CP AMPICILINA 500MG CPS (GENERICO) PRATI 0,15 600,00 

0163 3.500 CPR CIMETIDINA 200MG CPR GENERICO PRATI 0,10 350,00 

0164 3.000 CPR CINARIZINA 25MG CPR (GENERICO) GEOLAB 0,10 300,00 

0168 2.000 CPR CLOPIDOGREL 75MG CPR SANDOZ 0,09 180,00 
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0170 2.000 CPR DECADRON 0,5MG CPR TEUTO 0,10 200,00 

0172 1.000 1. FR DEXAMETASONA ELIXIR 100ML (GEN) FARMACE 2,10 2.100,00 

0178 2.500 CPR DIGOXINA 0,25MG CPR (GENERICO) PHARLAB 0,09 225,00 

0188 4.500 CP FLUCONAZOL 150MG CPS (FLUCOL) SANVAL 0,25 1.125,00 

0192 20.000 CPR HIDROCLOROTIAZIDA 50MG PHARLAB 0,05 1.000,00 

0200 2.000 CPR ISOSSORBIDA 20MG CPR (GENERICO) ASPEN 0,10 200,00 

0204 36.000 CPR METFORMINA 500MG CPR (GENERICO) PRATI 0,10 3.600,00 

0210 5.000 CPR METRONIDAZOL 250MG CPR (GENERICO) PRATI 0,09 450,00 

0222 700 FR OLEO MINERAL 100ML NATULAB 4,00 2.800,00 

0225 5.000 CPR PARACETAMOL 750MG CPR GENERICO PRATI DONADUZZI 0,12 600,00 

0226 2.500 FR PARACETAMOL 200MG/ML 10ML GTS FARMACE 0,50 1.250,00 

0235 30.000 CPR PROPRANOLOL 40MG CPR GENERICO GEOLAB 0,06 1.800,00 

0257 1.500 AMP AGUA DESTILADA 10ML (605) EQUIPLEX 0,35 525,00 

0258 3.000 AMP AGUA DESTILADA 5ML EQUIPLEX 0,30 900,00 

0278 2.500 AMP CLORANFENICOL 500MG S/DIL TEUTO 4,50 11.250,00 

0280 3.000 AMP CLORETO DE POTASSIO 10% 10ML EQUIPLEX 0,25 750,00 

0281 1.000 AMP CLORETO DE SODIO 10% 10ML EQUIPLEX 0,38 380,00 

0293 1.000 AMP ENOXAPARINA 40MG 0,4ML IV/SC NOXX BLAU 12,20 12.200,00 

0298 3.000 AMP GLICOSE 50% 10ML ISOFARMA 0,47 1.410,00 

0300 500 AMP HEPARINA SODIC 5.000UI/ML 5ML HEPAMAX BLAU 13,20 6.600,00 

0301 500 AMP NEPRESOL 20MG/ML 1ML (HIDRALAZINA) CRISTALIA 4,67 2.335,00 

0304 500 CPR INIBINA 10MG CPR (ISOXSUPRINA) ASPEN 6,99 3.495,00 

0313 2.000 AMP PROMETAZINA 50MG INJ 2ML (PAMERGAN) SANVAL 1,80 3.600,00 

0320 3.000 BSA SORO GLICOSADO 5% 500ML (SF BLS) FRESENIUS KABI 6,60 19.800,00 

0321 1.500 BSA SORO GLICOSADO 5% 250ML (SF BLS) FRESENIUS KABI 3,10 4.650,00 

0324 2.500 BSA SORO RINGER C/LACTATO 500ML SF BLS FRESENIUS KABI 6,00 15.000,00 

Total do Vencedor R$: Noventa e Nove Mil e Novecentos e Setenta e Cinco Reais 99.975,00 

 
Empresa; Profarm Com. de Med. e Mat. Hosp. Ltda., Inscrita No CNPJ:  00.545.222/0001-90 - Endereço: 404 SUL ACSV-SE 41 AV 
LO 11 LOTE 5 - CEP: 77021640 - UF: TO - Município: Palmas - Telefone: (63) 3228-2500, licitacao@profarmto.com.br. 
Reprsentada pelo Srº Osemar Cruz Mouzinho, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 
29/07/1965, portador do RG nº 099.989, SSP-TO e CPF: 626.341.191-00, residente e domiciliado na Quadra ARSE41 Alameda 02 
(Quadra 404 Sul QI 11) S/N, Lote 07, Plano Diretor Sul, Palmas – TO, CEP: 77.021-600. 

Código Qtde Unidade Produto Marca/Fabricante Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

0050 1.000 UN COMPRASSA GAZE 6,5X6,5 ERIMAX 0,10 100,00 

0131 300 UN SONDA URETRAL N.12 MEDSONDA 0,63 189,00 

0145 24.000 CPR ANLODIPINO 10MG CPR (AMLODIL) NEO QUIMICA 0,11 2.640,00 

0173 6.000 CPR DEXCLORFENIRAMINA 2MG CPR (HYSTIN) NEO QUIMICA 0,09 540,00 

0177 5.000 CPR DICLOF. SODIO 50MG CPR GENERICO BELFAR 0,06 300,00 

0182 20.000 CPR ENALAPRIL 10MG CPR (SANVAPRESS) VITAMEDIC 0,06 1.200,00 

0189 40.000 CPR FUROSEMIDA 40MG CPR (GENERICO) PRATI DONADUZZI 0,05 2.000,00 

0190 35.000 CPR GLIBENCLAMIDA 5MG CPR (GLICAMIN) GEOLAB 0,04 1.400,00 

0191 30.000 CPR HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CPR GENERICO MEDQUIMICA 0,04 1.200,00 

0234 7.000 CPR PROMETAZINA 25MG CPR (PAMERGAN) CRISTALIA 0,17 1.190,00 

0347 6.000 CPR AMITRIPTILINA 25MG CPR AMYTRIL NEO QUIMICA 0,14 840,00 

0356 32.000 CPR CLONAZEPAM 2MG CPR (ZILEPAM) GEOLAB 0,07 2.240,00 

0358 600 CPR AMIODARONA 200MG CPR (AMIORON) GEOLAB 0,36 216,00 

0360 2.000 CPR CLORPROMAZINA 100MG CPR (LONGACTIL CRISTALIA 0,34 680,00 

0363 5.000 CPR DIAZEPAM 10MG CPR (COMPAZ) SANTISA 0,09 450,00 

0364 5.000 CPR DIAZEPAM 5MG CPR (SANTIAZEPAM) SANTISA 0,07 350,00 

0389 4.000 CPR RISPERIDONA 1MG CPR (GENERICO) PRATI DONADUZZI 0,16 640,00 

0390 4.000 CPR RISPERIDONA 2MG CPR (RISPERI CRISTALIA 0,20 800,00 

0391 1.500 CPR RISPERIDONA 3MG CPR GENERICO PRATI DONADUZZI 0,28 420,00 

Total do Vencedor R$: Dezessete Mil e Trezentos e Noventa e Cinco Reais 17.395,00 

 
Empresa; PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA Inscrita no CNPJ: 32.708.161/0001-20 sua sede e  domicilio na Avenida Robert 
Koch, 1553, Aragarça, CEP: 86037-010, Londrina-PR - Telefone: (43) 98802-6001. Ailton Aparecido Da Costa, brasileiro, maior, 
divorciado, nascido em 12/03/1966, empresário, natural de Nova Olímpia-PR, inscrito no CPF/MF sob nº. 539.089.539-87, portador da 
carteira nacional de habilitação sob n° 00850532975/Detran-PR, residente e domiciliado na Avenida José Gabriel de Oliveira, 999, 
Apartamento 1704 - Torre 1, Aurora, CEP: 86047-360, Londrina - PR. 

Código Qtde Unidade Produto Marca/Fabricante Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

0348 2.000 CPR BIPERIDENO 2MG CPR (CINETOL) CRISTALIA 0,25 500,00 

0361 2.000 CPR CLORPROMAZINA 25MG CPR CRISTALIA 0,28 560,00 

0375 2.500 CPR HALOPERIDOL 1MG CPR (HALO) CRISTALIA 0,17 425,00 

 2.000 CPR BIPERIDENO 2MG CPR (CINETOL) CRISTALIA 0,25 500,00 

Total do Vencedor R$: Um Mil e Quatrocentos e Oitenta e Cinco Reais  1.485,00 

mailto:licitacao@profarmto.com.br
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.  
 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir 
os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, 
entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o 
prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, 
inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.  
 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.  
 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.  
 
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, 
não podendo ultrapassar o prazo de 03 (três) dias úteis da expedição da mesma.  
 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no do Edital em conformidade com a 
Lei 8.666/93 e suas alterações.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a 
nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 
Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de 
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação.  
 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o 
qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas 
Fiscais/Faturas.  
 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para 
verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados 
aos autos do processo próprio.  
 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em 
favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou judicialmente, se necessário.  
 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
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EM=I x N x VP  

 

Onde:  
 

EM= Encargos Moratórios  
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.  
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;  
TX = percentual da Taxa anual = 6%  
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  
 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438           365                365  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.  
 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° N.º 021/FMS/2022, a Administração da 
entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:  
 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da 
contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só 
serão aceitas mediante crivo da Administração;  
 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente;  
 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.  
 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 
as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa 
fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.  
 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante 
no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.  
 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em 
razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.  
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado.  
 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  
 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade 
de negociação.  
 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:  
 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;  
 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  
 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.   
 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.  
 
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço 
constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;  
 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:  
 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.  
 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente aceitação, mediante a 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:  
 
A pedido, quando:  

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;  

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos 
insumos que compõem o custo do material.  
 

Por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA, quando:  

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;  

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de  
Preços;  

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços 
ou nos pedidos dela decorrentes.  
 
Automaticamente:  

- por decurso de prazo de vigência da Ata;  
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- quando não restarem fornecedores registrados;  
 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.  
 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 
autorizada pelo órgão requisitante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos superiores àqueles 
registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 
8.666/93.  
 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos 
limites de fornecimento registrados na Ata.  
 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, 
considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.  
 
Parágrafo Terceiro: Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 65, §2º, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93, podendo os órgãos adquirirem quantidade inferior ao estimado, sem necessidade de anuência da signatária da ARP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do 
Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.  
 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir 
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das 
normas, dos anexos e da natureza da atividade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:  
 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais 
e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;  
 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo 
com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 021/FMS/2022 e a proposta da empresa classificada 
em 1º lugar.  
 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das disposições constantes das Leis nº 
8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.  
 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Contratante.  
 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no foro da cidade de XINGUARA, ESTADO DO PARÁ, com exclusão de qualquer outro.  
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ALTAMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA - ME 

CNPJ: 21.581.445/0001-82 
Silvair Dias Ladeira Junior 
Representante 

CIRURGICA ALSTYN EIRELI  

CNPJ: 23.141.314/0001-00 

Carlos Magno Soares De Sousa 

Representante 

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA  

CNPJ: 03.602.727/0001-37 

Djnia da Silva Oliveira 

 Representante 

 

EXEMPLARMED COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 23 312 871 /0001-46 

Cassiano R. Chmiel 

 Representante 

HIPERFAR MATERIAIS HOSPITALAR 

E MEDICAMENTOS LTDA  

CNPJ: 36.028.477/0001-22 

Carlos Lorranny Kelly Sousa Silva  

Representante 

J & C COMERCIO E DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA 

 CNPJ: 21.581.445/0001-82 

Jaianny Macedo Chaves Representante 

MCW PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES  

CNPJ: 94.389.400/0001-84 

Guido Adão Lambert 

Representante 

MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 

EIRELI  

CNPJ: 37.156.206/0001-15 

Eduarda Alves Leite 

 Representante 

PARAFARMA MEDICAMENTOS E 

HOSPITALAR LTDA 

 CNPJ: 04.860.742/0001-48 

JAMES SANTOS SOARES 

Representante 

PROFARM COM. DE MED. E MAT. 

HOSP. LTDA  

CNPJ00.545.222/0001-90 

Osemar Cruz Mouzinho 

Representante 

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

 CNPJ: 32.708.161/0001-20 

Ailton Aparecido da Costa  

Representante 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 12 (doze) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem.  

 
Sapucaia (PA), 31 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

WESDRAS PEREIRA NUNES 

Secretário Municipal de Saúde 

FIRMAS REGISTRADAS: 
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